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OFÍCIO N.º 

Projeto de Decreto Legislatiuo n2 8/b8 

Concede o título de Cidadão Cru-

aeirense ao Sr. kanoel Pacneco. 

A CÂMARA 1riUNICIPAL DE CRUZEIRO USANDO DAS ATRibUI</IUIS RESOLVE 

Artigo 12:- .F'ica concedido o título de"Cidadão Cruzeirense", ao Sr. f.fAilOEL 

PACHECO, respeitáuel e exemplar morador desta cidade. 

Artigo 22:- A entrega do mencionado título será feita em 0essão Solene a 

ser especialmente designada, cip6s ser dade contlecimento desta 

providência ao ilustre homenageado. 

Artigo 32:- Este Decreto Legislativo entrará em uigor na data de sua pu

bjicação, revogaàas as disposições em contrário. 
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Puolicado 

16 de ayÕsto de 1968. 

Sala das Sessões,16 de agôsto de 1968 

Presidente. 

na Secre.t arí a Ja 

22 Secretário 

camara Municipal de Cruzeiro, em 

A ·sessor Técnico e 'Encarre-

gado do Expediente. 




